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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Venho pela presente, na forma regimental, submeter ao Douto Plenário desta Casa Legislativa a presente 

EMENDA 03 AO ORÇAMENTO DO EXERCICIO 2011

nos seguintes termos:

Artigo 1º –  Fica remanejada a importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais):

de: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS (09), Unidade 001 – Unidade Administrativa Central – Serviço de Coleta de lixo domiciliar, hospitalar e industrial – fonte 0000 – ordinários não vinculado - ficha 0000178 (09001.1545200522.204),

para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (023), Construir, conservar, modernizar e revitalizar as creches e pré-escolar – (23003.1236500071.009).

Parágrafo Único: A emenda constante do caput refere-se a destinação de verba para construção de uma CRECHE no Loteamento Maringá – Riograndina.

Artigo 2º – Esta Emenda ao Orçamento integra a LOA do exercício 2011, entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet, 06 de outubro de 2010.

Isaque Demani Machado
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PARTIDO DA REPUBLICA



vereador 

JUSTIFICATIVA

Visa a presente emenda prestigiar o 2º Distrito, levando em conta as necessidades desse extenso Distrito, há muito desprestigiado pelo Poder Público.

Diante disso assegurar aos moradores do Loteamento Maringá e adjacências o direito de colocarem seus filhos em creche municipal para poderem exercer suas atividades de trabalho é dignificar a pessoa humana, além de satisfazer uma das comunidades de nosso município que pagam seus impostos.

Nesses termos, conto com o apoio dos Exmos. Vereadores.

Que Deus continue a nos abençoar.
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